
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Distribuição do Conselho de Administração
 

ATA DE JULGAMENTO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Ata da Sessão Virtual, com início às 9h do dia 13/3/2025 e término às 19h do
dia 18/05/2025

Presidente: Desembargador Federal Vallisney Oliveira
Secretário: Diretor-Geral Jânio Mady dos Santos
Às 9h do dia 13/03/2025, foi aberta a sessão.
 
 
Presentes os Excelentíssimos Desembargadores Federais Vallisney Oliveira,

Ricardo Machado Rabelo, Mônica Sifuentes, Miguel Angelo, Grégore Moura, Simone S. Lemos,
Lincoln Rodrigues de Faria. 

 
 
Aberta a sessão, os seguintes processos foram apreciados, com as respectivas

deliberações:

 

00001 - Processo: 0016188-81.2024.4.06.8000 - Informação
 

Tipo da Matéria: Homologação de Ato / Portaria / Despacho
Partes: PRESI-TRF6 (Interessado) e COGER-TRF6 (Interessado)
Descrição: Aprovação, ad referendum do Conselho de Administração, da

Portaria Conjunta PRESI/COGER 10/2025.
O Conselho de Administração, por unanimidade, referendou a Portaria Conjunta

Presi/Coger 10/2025, que dispõe sobre a suspensão do trabalho presencial no Edifício AFP até
o dia 11/03/2025 e, quanto ao Edifício ODC, prorrogou o trabalho presencial por tempo
indeterminado, nos termos do voto do Relator e Presidente.

Presentes os Excelentíssimos Desembargadores Federais Vallisney Oliveira,
Ricardo Machado Rabelo, Mônica Sifuentes, Miguel Angelo, Grégore Moura, Simone S Lemos,
Lincoln Rodrigues de Faria. 

 

00002 - Processo: 0011827-21.2024.4.06.8000 - Indicação

                              Tipo de matéria: Recurso Administrativo
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Partes: Ronaldo Santos de Oliveira (Interessado) e COJEF (Interessado).
Descrição: Recurso administrativo em face da decisão proferida pelo Presidente

do TRF-6ª Região, que considerou inexistir convocação para auxílio ao Tribunal no ATO PRESI
260 e indeferiu o pedido de pagamento de diferença remuneratória entre o cargo de Juiz
Federal e o cargo de Desembargador Federal ao Magistrado Ronaldo Santos de Oliveira.

 
Presentes os Excelentíssimos Desembargadores Federais Vallisney Oliveira,

Ricardo Machado Rabelo, Mônica Sifuentes, Miguel Angelo, Grégore Moura, Simone S Lemos,
Lincoln Rodrigues de Faria. 

Processo retirado de Pauta. Motivo: Pedido de vista da Desembargadora
Mônica Sifuentes.

 
00003 - Processo: 0003743-31.2024.4.06.8000 - Requisição de Servidor
 

Tipo da Matéria: Requisição de servidor para exercício de função comissionada 
Partes: Rodrigo Pessoa Pereira da Silva (Interessado) e José Antônio Vianna

dos Anjos (Interessado)
Descrição: Recurso administrativo formulado pelo Juiz Federal Rodrigo Pessoa

Pereira da Silva, contra Decisão DIREF 29 que reafirmou a Decisão DIREF 27, ambas
proferidas pelo Diretor do Foro da Seção Judiciária de Minas Gerais.

O Conselho de Administração decidiu dar provimento ao recurso, reconhecendo
o direito do recorrente a preencher a função comissionada FC-5 do seu gabinete com o servidor
João Antônio Viana dos Anjos, nos termos do voto do Relator.

Presentes os Excelentíssimos Desembargadores Federais Vallisney Oliveira,
Ricardo Machado Rabelo, Mônica Sifuentes, Miguel Angelo, Grégore Moura, Simone Santos
Lemos, Lincoln Rodrigues de Faria. 

Deixou de se manifestar pelo SEI Julgar a Desembargadora Federal Simone
Santos Lemos, razão pela qual será considerado que acompanhou o relator, nos termos do art.
7º, §3º, da Resolução Presi 10081909/TRF1, aplicável por força do art. 205, do Regimento
Interno do TRF6.

 

Encerrou-se a sessão às 19h do dia 18/03/2025.
 
 

Desembargador Federal VALLISNEY OLIVEIRA
Presidente

 
 

JÂNIO MADY DOS SANTOS
Diretor-Geral / Secretário do Conselho de Administração
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Documento assinado eletronicamente por Jânio Mady dos Santos, Diretor-Geral, em
20/03/2025, às 14:13, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vallisney Oliveira, Presidente do TRF - 6ª
Região, em 20/03/2025, às 17:08, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1159415 e o código CRC 41C256E5.
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